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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 16

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - MAJORAÇÃO - MOTORISTAS. "Estabelece-se o
adicional de hora extra para motoristas em transportes rodoviários intermunicipais e/ou
interestaduais  de  passageiros  no  percentual  de  200%  (duzentos  por  cento),
restringindo-se as horas extras aos casos de absoluta necessidade, ressalvando, no
entanto, que, na hipótese de força maior e caso fortuito, o adicional será o previsto em
lei". 
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